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"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
-- DO-DiA-E-SeMANA E)0-eAeAtF NO

DF LINHAREFFS. NO
DÍ 14 A 2a DE
-E DA OUTRAS

=--- PRe¥tBÊN6iÂS^

Art. 1®. -T Fica instituído o DIA DO CACAU-o sát)ado

Parágrafo único - Este dia será dedicado às comemorações
ícau.

de Desenvolvimento - AMDE, e órgãos ligados-a _ Prefeitura de Linhares,
Sindicatos,, entidades, de .apoio à agricultura^ promoverem seminários,, debates,
exposições, a fim de envolver todo o seguimento da .sociedade, chamando a

Município.

adotará

Art 3°, - A Gerência Municipal de Desenvolvimento - MflDE
caçau.

Art. 4®. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições encLContc^rio.

Estado do Espírito Santo, aos vinte e nove dias do mep=de outubro do ano dois
mil e dois.
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